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PROTOS OLO.

Dã nova fédação ao parágrafo único

arto la da Lei ng 200, de 13 de maio de 1.974.)

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SAO PAULO decretas

frtigo ig- € parágrafo único do artigo

lo da Lei no 200, de IX de maio de 1974, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"
Farágrafo único - Ficam assegurados os

direitos decorrentes das Leis ng 9959, de lo ce maio de 1951, na

Lig6, de 1% de dezembro de 1951, ng 4819, de dê de agosto de

1938, bem assim todas as disposições gerais ou especiais que

concedem complementação pelo Estado de aposentadorias, pensões e

outras vantagens de qualquer natureza aos empregados sob regime

de legislação trabalhista da Administração direta ou indireta da

Estado, inclusive fundações e empresas em que o Estado seja

detentor da maioria das ações, admitidos até 05 de outubro de

1,988, desde que contem ou venham a contar, pelo menos, Z0

(vinte) anos de serviço prestado à órgãos ou entidades da

Administração pública direta ou indireta.”

ártigo Zoo —- Às despesas decorrentes da

A spricação desta lei correrão àá conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo ko - Esta lei entrará em vigor na

data da sua publicação,

JUSTIFICATIVA

à Lei ne i.SBó, de 19 de dezembro de

1951, dispondo sobre aposentadoria do pessoal dos serviços eu

repartições criadas, mantidas cu administradas pelo Estado,

associado obrigatório de institutos cu Caixas de Aposentadoria e

Fensões, em seu artigo io, prescreve que “ o pessoal dos serviços

ou repartições criadas, mantidas ou administradas pelo Estado,

associado obrigatório de Institutos ou Caixas de Aposentadorias &

Fensões, quando aposentado terá direito ao provento assegurado

aos demais funcionários ou servidores do Estado, de acordo com a

legislação que vigorar.”

Por vutro lado, a lei estadual no 200, de

de maio de 1974, revogou, entre outras, a citada Lei ng 13H64,

É

1 ta
de 19.1:.51, assinalando, expressamente:



“ Ártigo do - Ficam revogadas as leis nos

999, de 01,05,51, 1.386, de 19.07.51, 4.819, de Z6.08.58, bem

assim todas as disposições gerais Ou especiais que concedam

complementação pelo Estado, de aposentadorias, pensões e outras

vantagens de qualquer natureza, aos empregados sob o regime da

legislação trabalhista, da Administração direta e de entidades,

públicas ou privadas, de Administração Centralizada.

Parágrafo único - Os atuais

beneficiários «e os empregados admitidos até a gata de vigência

desta lei, ficam com seus direitos ressalvados, continuando a

fazer jus aos benefícios decorrentes da legislação ora revogada."

Reconhecendo a pertinência do disposto

no paragrafo único, do artigo lo, da citada Lei, quando ressalva

direitos, referida disposição deverá ser ampliada para acolher,

na justiça que far, os servidores e empregados sob regime de

legislação trabalhista da fdministração direta cu indireta do

Estado, inctlusife fundações e empresas em que o Estado seja

detentor da maioria das ações, admitidos até 06 de outubro de

1988, a data da promulgação da Constituição Federal, desde que

contem ou venham a contar, pelos menos, 20 (vinte) anos de

serviço prestado à orgãos ou entidades da Administração pública

direta ou indireta.

Tal alcance legal, reconhecidamente

necessâário, restabelece o princípio constitucional da isonomias

por reconhecer que situações iguais não devem ser tratadas de

forma desigual.

Divisão de Cetenscento Legislativa
SECÇÃO LE c xrEorENTE



* LEGISLAÇÃO — 195 — DO EST. DE S. PAULO
,

LEIN. 200 — DE 13 DE MAIO DE 1974

Revoga leis que concedem complementação de aporentadorias, pensões e a,
* Outras vantagens, de qualquer natureza, nos empregados sob o regime da

legislação trabalhista

O Governadorlo Estado de São Paulo.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1o Ficam revogadas as Leis ns. 999 (*), de 1o de malo de 1951, 1.386 (o),

de 19 de dezembro de 1951, 4.819 (*), de 26 de agosto de 1958, bem assim todas as
disposições, gerais ou especiais, que concedem complementação, pelo Estado, de
aposentadorias, pensões e outras vantagens, de qualquer natureza, aos empregados
sob o regime da legislação trabalhista, da Administração direta e de entidades,
públicas ou privadas, de Administração descentralizada. U.

t
e
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Parágrafo único. Os atuais beneficiários e os empregados admitidos até a ER
data da vigência desta Lei, ficam com seus direitos ressalvados, continuando & Pos
fazer jus aos benefícios decorrentes da legislação ora revogada. :

Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. é
Laudo Natel —. Governador do Estado.

C) V. LEX, Leg. Est., 1951, pága, DA e 329; 195, pág. 411.

LEI COMPLEMENTAR N. 89 — DE 13 DE MAIO DE 1974
Altera a redação dos dispositivos que especifica às Le Complementar n. a * Es E

7 (*), de 14 de dezembro de 1972, e dá providências correlatas ua

O Governadordo Estado de São Paulo. : se ' o od,
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte

Lei Complementar:

Art. 1o A Lei Complementar n. 75. de 14 de dezembro de 1972, passa a ter à
sua redação alterada, na seguinte conformidade:

I— o artigo 1o fica assim redigido:
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«Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece, na Administração
centralizada, sistema de níveis para as classes de execução, ercarrega-
tura, chefia e direção, assessoramento e assistência, para cujos cargos
é exigida habilitação profissional universitária e desde que estejam
abrangidas pelas disposições do Decreto-Lei Complementar n. 11 (*), de
2 de março de 1970».

]

j

MH — o 42o do artigo 5o fica assim redigido:

«$ 2* Sô poderão concorrer A progressão os funcionarios titulares
de «argos abrangidos peio artigo 1o que possuam diploma de escola
superior, ou habilitação profissional legal, correspondente à classe».

«Art. 9” O tempo em que o funcionário estiver afastado, nos
termos dos artigos 78, 80 e 81 da Lei n. 10.261 (*), de 28 de outubro de
1968, será considerado para efeito de interstício no nivel». -

IV — o «caput» do artigo 10 flea assim redigido:

<Art. 10. Os níveis de cada classe, seus respectivos valores e alte., rações, serão fixados por decreto, observados os fatores previstos noe parágrafo único do artigo 3o, sem qualouer vinculação a revalorizações
ou reenquadramentos aplicáveis a padrões de vencimentos ou à sa-

t

|

NI — o artigo 9o fica assim redigido:

| lários>.
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2 SECÇÃO — 329 — LEGISL. EST. S. PAULO

Ê DECRETO Ne 21.04 -- DE 17 DE DEZEMBRO DE 1951 ,
' Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento vigente,
$

DECRETO Ne ztots - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1951
Altera as Tabelas Tixplicativas do Orçamento vigente.

/ EU No 2.386 =. DE 19 DE DEZEMBRO DE 1951 e
2200] dos serricar ou repartições criados, mantidos ou ad.

musentadorta do

” WLoulras providências.

Ar. 1.o = O pessoa) dos serviços. ou repartições criados, mantidos ou edminis-
tradoa pelo Estado, associado obrigatório de Institutos ou Caixas de Aposentadrorias e
Pensões, quando apoeentado terá direito go provento assegurado aos demais funcioná-
rios ou servidores do Estado, de acórdo com & legislação que vigorar.

Parágralo único — A diferença entre o provento pago pelo Instituto ou Caixa
respectiva e aquele a que tiver dirriro o servidor na forina desta lei, cogrerá por conta
do serviço e repartiçãe.

o 
1

Art. 2.o — Ao servidor aposentado de acârdo com o ttisponto no artigo anterior»
€ assegurado o Anmento dos seus proventos nn caso de majoração geral dor salários dos
ativos da cateforia é funções iguais às cespectivamento que pertencia. bem como no caso .
de aumento geral de «alários concedido «oh a forma de presnoções que abranjam uma ou
mais categorias dg servidores do serviço ou repartição. A .

Parágrafo único — Neste caso os proventos serio proporcionalmente, ajustados
aee novos sílários, na conformidade das leis que regulam a aposentadoria dos funcionários

“er aposentado pelo Instituto, se 0 requerer, será aposentado na forma da legislação que
regula a aposentadoria dos funcionários públicos civis do Estado. apurado o tempo de
arsviço, nos têrimas do artigo 1.o e receberá os respec tivos proventos por conta dos serviço
ou repartição até que venha a err aposentado pela Inslituição de Previdência competente, |

$ 1o — O servidor aposentado na forma dêxte artigo pagará em dôbro aa suea
contribuições para a instituição de presidência social à que estiver filiado o serviço ou
fepartição, mediante desconto em fôlha de seus proventos até que.venha a ser Aposentado
pela mesma instituição. « vo eng Segs sxoo "a

7 & 1o -— O servidor aposentado va forma deste! artigo pagará em dbhro es suas
a a PE e. pr t econtribuições prra a instituição de previdência social aque estiver filiadoio sertiço auf.|

| públicos. .

| , Art. 3o — O servidor hor contar 30 (trinta) ares re efetivo exercicio e não puder

|

Ê
E

i repartição, mediante descunto em fôlha de seus proventosaté que venha a ser aposentado
E pela mesma instituição. , nm E euros.
E! * 8 2.o — Uma vez aposentado pelo Instituto ou Caixa respectiva, perceberá, a dis -
Hã - «fetença dle proventos de que trata esta lei. ae anne E pl og su
: Art. 4.o — Serão considerados de efetivo exercício para 3 efeitos desta les,
i em que o servidor estiver afastarlo do serviço em virtude des .. = se E
í — raso g : Vas

AT -— casamento, até 8 dias; . RR

HH — Into, pelo falecimento de cOnjuges, filho, pai, mãe é irmão, até 'B dies;

js

po

1

'
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2o SECÇÃO — 39 — LEGISL. EST. S. PAULO

Wo — exercteto do carga estadual de provimento em comimia;V — enveração para o serviço militar:
VI = juri e outros rerviços olwigatirina poe tet;
vm — Pxercício de funções de Rovêrma ma administração. em munlquer parte doterritório nacional, Per nomeação do chefe do Poder Executivo st doPresidente de República: 

o
VIRE — desempenho de famção legislativa fnderal, estadual om municipal;IN -— aridentos do trabalho wu moléstia profiasiemal;

NX — licença a funcionária potente; :
Xi — falta abonades sté q máximo de 2

devidamente comprovada:
XH — afastamento por i

inocente, cu se a
XUE — Vicroça prêmio,

oquérito sdminintrativo e» q funcionário fôr. dectar,ado
Prom impenta fir advertência, repreensão ou mil

3o devidamento comprovado mrcontado em dôhro.

Art. 5o — Procemnda a n
ressado deverk requerer, À direção do Merviço ou repartição a que pertencer. o |de que tenta esta tri. instruindo pedido cm emmtidão

poeeutadoria nos têrmes da legislóção federal ;o intro

beneficio

DP meme do servidor e «ua filiação:
b) esmo qu função: - . j ée): vencimento on salário da nlividado: Vo : .) aum determinante da aposmitadoria, devidamente emiprovada:*) tempo de serviço e,

)
"1 provento da Aposentaderia e data do infeio do praamento. Ê f

Art. 6o O api

derê a verificação dos edi
interessado, para ofrito

(9 ou repartição a que pertencer o aervido
ententam recebidos é om cnnfrontará

de cálmulo da diferença do proven

,

mw apesentado proces

com os do aesentamento ido

to a rue tiver direito,$ 1o Feita A srvicão serÃ expedido pela direção do merviço on repartição o res.pectivo título, em que me consignará a diferença encontrada habilitando a aposentado arecobala a partir da datas do inteio do pagamento da aprntadoria pelo Instituto ouCaixa de Aposentadoria e Pensões. ' Ê
8 2o — Este qitulo será convenirm

competente pam o devido parammita.

Art. 74 -— Os favores a que as refere prrsente lei ficam Jitnitados ao pRRAmento,Por meses vencidos das imporiâncina consignadas nos respretivos titulos.
Art. 8o — à extinção, prese

+ tada pelos Institutos om Caixas
quanto nor direitos decorrentes

rição, suspensão nu ensnção sin aposentadoria decre.
de Apolentudorias n Ponaõos, procluzirão iguais medidas
dos títulos mencionados no artigo 6.o e amis parágrafos,Art. 9.o — Fira avegurado nem beneficiários da servidor falecida o dirvito de per-ceber da seeviça on repartição, a que pertencia o wrvidor Inlneido, mma diferença entra aimportância que lhe fãr Paga a titulo de porão, polo Instituto ou Caixa de Apocenta.doria em que estiverem inarritos ea importância earrespondente a AO% (nitenta)importância que lhe (ãr pren a titia de pensão, pelo Instituto ou Caixa de Apóeento..



nições em contfário. a É. "

as secção — 3 — LEGISL. EST. S. PAULO n

e

doria em que estiserom inscrito e a importância correspondente a BO%S (oitenta por

cento) dn aposentadoria « que teria direito 0 servidor pela soma da quota do Institato od

Ceixa com a quota estadual prevista nesta let.

8 1.o -— Aplicam-se nos casos de pensão os dispositivos anteriores referentes a

aposentadoria. R

$ 2o — Os beneficiários do servidor falecido deverão requerer, 3 direção do ners

viço au repartição, o benefício de que trata êste artigo, instmindo a pedido com.

9) errtidão passada pelo Ínstituto ou Caixa de Aposentadoria e Pensões, da qual

deverá constar o nome do servidor é sua filiação: cargo ou função, vencimento ou salário

da atividade. tempo de serviço; valor da: pensão e data de início do pagamento.

b) certidão de ábito: e, .

e) prova de qualidade de beneficiários. :

tt im

Art. 10 — Terão direito fs vantagens desta lei vs servidoresjá aposentados, bem

como 04 beneficiários dos servidores falecidos, que estejam percebendo proventeis de

aposentadoria ou pensão dos Institutos ou Caixas. 5

$ 1.o — Nos casoa dêste artigo o serviço ou repartição a que pertencia o servidor é

procederá ex-offício à revisão do cálento da aposentadoria ou da pensão, dentio do prazo =

ide 30 (trinta) dias contados dn publicação da presente lei. E

$ 2o — Para o efeito do cálculo da diferença de que trata o perágrafo única do

artigo 1.o e do aumento previsto no arligo 2.o, temar-se-f por haso o salário do servidor

à época da aposentadoria ou falecimento. . z

SÃO de Cnderanento ley
ECÇÃO DE EXPEDIENTEPuelsniad na “DIÁRIO OFICIALO

Art.11 -— As despesas com a execução desta lei correrão pelas verbas próprias dos

serviços ou repartições referidos no artigo 19.o

eee iras riram

md cirea an ires,

Art. 12 — Eata lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
À

/ LEI No 1.387 — DE 19 DE DEZEMBRO DE 1951
estabrlece cargo no quadro da Secretaria do Trabalho, e dá outras providências,

LEE N.o 1.388 — DE 19 DE DEZEMBRO DE 1951
Dispõe sfbre concessão de um auxílio à aviadora Anésia Pinheiro Machado.

1

.

LELN. 1.389 — DE 19 DE DEZEMBRO DE 1951

Elera os vencimentos “dos escrivães judiciais dos cartórios oficializados das Comarcas de

São Para e de Santos e dos distribuidores griminais. .

Art, 1.o — Os vencimentos dus escrivães judiciais dos cartórios oficializados das.
comarcas de São Paulo é Santos, é 08 doa distribuidores criminais dessas comarcas, to-

dos pertencentes À Parte Permanente do Quadro da Tuntiça, serão iguais aos dos promos «
tores públicos de terceira entrância.

Parágrato único — Vetado... Rosto up oa ser qua e

Art. 2.o — A despesa com a execução da presente te correrá por conta de verbas
próprias do orçamento, : Es dp BM] a “jo

Art. 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de sur pablicação, revogadas as dis. .
pusições em contrário.
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Goo EMA
DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A. , 1

Diretoria de Representação dos Empregados da DE

São Paulo, 25 de setembro de 19

Senhor Deputado:

Em 20 de setembro p.p. o Diário Oficial do Estado publicou o

Projeto de lei no 697 de autoria do nobre Deputado Sylvio

Martini, objetivando estender a complementação de

aposentadoria aos funcionários das empresas mantidas ou

administradas pelo Estado, que gozavam desse benefício até 13

de maio de 1974, quando a Lei Estadual no 200 revogou a Lei

no 1386, de 19 de dezembro de 1951, que concedia tal

- = benefício.
ia

be Em tais empresas, dentre as quais está a DERSA -
-? Desenvolvimento Rodoviário S.A. passou a existir, após a

O extinção da complementação, duas categorias de empregados:

uma gozando da complementação, constituída pelos empregados

ss que foram admitidos até o dia 13 de maio 1974, e outra sem

m direito a ela, admitidos após esta data, ambas trabalhando,

“— lado a lado, com idênticas obrigações e no entanto com

e benefícios diferentes.

= Por razões de isonomia e justiça, esga dualidade de direitos
€&: sempre criou dentro da Empresa um sentimento de discriminação

--: na categoria dos empregados não portadores do direito à

complementação. Atendendo a esse anseio de justiça, o Projeto

de Lei no 697 passou a se constituir na única esperança de

milhares de empregados de empresas estatais gozarem de uma

velhice um pouco mais segura e saudável.

Diante do exposto, solicitamos o inestimável e valioso apoio

de V.Exa. à aprovação do Projeto de Lei em tela, com a maior

urgência possível.

Em nome desses milhares de empregados, que ficarão

eternamente agradecidos ao apoio recebido, subscrevemo-nos
vara

ERC LE mis Bars EnNiroq

Exmo. Sr.

Deputado RICARDO TRIPOLI aaea an

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo



DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO S.A. 2

Diretoria de Representação dos Empregados da DERSA

Folha N.o.

po A)
) . mma

ro É PROTOCOLO

com elevado apreço.

ne dos Admsp inijatones do Estado de SP

— rd

A ANTONIO FERNAND ANTOS NETO

Presidente do içato dos Trabalhadores em Processamento de

Dados e Emprega de Empresas em Processamento de Dados do

Estado de ,

far ON WANDERLEI VIEIRA
Presidgn do Sindicato dos Técnicos Inds. do Estado de SP

AA.
COSTA MANSO

do Sindicato dos Economistas no Esatdo de SP

JOSE ROBERTO FERNANDES

Presidente do Sindicato dos Empregados Desenhistas Técnicos,

Artísticos, Industriais, Copiatas, Projetistas Técnicos e

Auxiliapes do Estado de Z Paulo

TANNURI FELIX

Vice-Presidente do Sindicato dos Eng2s no Estado de São Paulo
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